
ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE MONSENHOR HIPÓLITO 
MONSENHOR HIPÓLITO / PIAUÍ 

PROJETO DE LEI N° 0119/01 de 26 de MAIO de 2001. 

EMENTA — Autoriza o Poder Executivo a participar 
do Consórcio de Desenvolvimento Intermunicipal do 
Semi-Árido Piauiense — CONISAPI, e dá outras pro-
vidências. 

O Prefeito Municipal de Monsenhor Hipólito no uso de suas atribuições legais faz saber 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono o seguinte Projeto de Lei. 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a participar do Consórcio de 
Desenvolvimento Intermunicipal do Semi-Árido Piauiense — CONISAPI, instituído sob a 
forma de Sociedade Civil sem fins lucrativos, objetivando a promoção do desenvolvimento da 
sub-região, representada pelos municípios integrantes do Consórcio, realizando atividade de 
planejamento, execução de políticas públicas e capacitação de recursos para implementação de 
programas e projetos de desenvolvimento. 

Art. 2° - Fica o Prefeito Municipal autorizado a assinar os atos constitutivos, 
indispensáveis à constituição e pleno funcionamento do Consórcio, dentro dos princípios 
norteadores do interesse do município. 

Art. 30 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no 
montante de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) para atender despesas iniciais decorrentes da 
execução da presente Lei no exercício de 2001, podendo esta dotação ser suplementada, se 
necessário, devendo ser consignado nos Orçamentos dos próximos exercícios, uma dotação 
equivalente a 1% (um por cento) anual do Fundo de Participação dos Municípios - F.P.M., 
para o Consórcio. 

Art. 4° - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrários. 

José A rton Bezerra 
Prefeito Municipal 

Registrada às Fls. 63 do LivíO n° lide Registro de Leis. 

') ç <é -/ 7G1 
Érüncisco Evérton dê Sá Bezerra 
Secretário da Câmara Municipal 
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